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Curso: "Cobranças – Novas Ferramentas para a Recuperação de Créditos" 

 

Destinatários: 
O Curso destina‐se a Empresários, Comerciantes, Gestores e Administradores de Empresas, 

Gestores de cobranças e Directores Financeiros.  

 

Local e Realização: 

O curso decorrerá nas instalações da Associação Comercial de Lisboa – Câmara de Comércio 

e Indústria Portuguesa: 

Rua das Portas de Santo Antão, 89 – 1169‐022 LISBOA 

 

Duração: 4 Horas 

 

Horário: 09:00 – 13:30 

 

Objectivos:  
 
‐ Divulgação e análise das mais recentes alterações legislativas no âmbito da cobrança 
judicial de dívidas, suas implicações na celeridade e na eficácia na recuperação de créditos; 
 
‐ Esclarecer qual o papel da recém‐criada Comissão para a Eficácia das Execuções e o novo 
papel do Agente de Execução; 
 
‐ Esclarecer sobre formas e mecanismos de recuperação extra‐judicial de créditos; 
 
‐ Análise dos custos e das probabilidades de sucesso da cobrança judicial; 
 
‐ Avaliar e esclarecer sobre as principais questões fiscais na gestão dos créditos incobráveis. 
 

 

 

 

 



Conteúdos Programáticos: 

 

Módulo I – Reforma da acção executiva 

a) Enquadramento geral; 

b) Principais alterações do modo de funcionamento da acção executiva; 

 
Módulo II – Meios extrajudiciais e judiciais de recuperação de crédito 

a) Acordos de pagamento de divida – elementos essências, vantagens e desvantagens; 

b) Procedimentos  judiciais  –  acção  declarativa,  injunção  processo  executivo, 

insolvência, impugnação pauliana, procedimentos cautelares.  

 
Módulo III – Análise prévia dos custos e da probabilidade de sucesso dos meios judiciais de 

recuperação de créditos  

a) Custos a prever na proposição de uma acção em tribunal; 

b) Lista de devedores; 

c) Lista pública sobre execuções frustradas; 

d) Centros de arbitragem para acção executiva; 

  
Módulo IV – Aspectos fiscais a ter em conta na gestão dos incobráveis 

a) Como funciona o regime de recuperação do IVA dos créditos incobráveis; 

b) Como funcionam as provisões fiscalmente dedutíveis em sede de IRC relativamente a 

créditos de cobrança duvidosa. 


